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INTRODUÇÃO 

O lobby é uma ferramenta de ação dos grupos de pressão existentes na sociedade. 
Apesar de muitos ainda enxergarem esta poderosa ferramenta de forma negativa ela só tem 
a beneficiar a sociedade e sua institucionalização tende a controlar abusos. Com isso a 
justificativa em abordar o tema é a função e a discutível degradação que o mesmo carrega 
como estigma. 
 

OBJETIVOS 
 
A presente pesquisa tem como finalidade apresentar o lobby como algo positivo para 

a sociedade, de forma a evidenciar a necessidade de institucionalização. Analisar e definir o 
que é lobby; compreender as necessidades de grupos de pressão; averiguar se a 
institucionalização do lobby pode beneficiar a democracia. 
 

METODOLOGIA 
 

Uma vez que se trata de um trabalho de detalhamento, ou seja, estudo de conceito 
para debate e defesa de um ponto de vista, buscou-se a análise de literatura e documentação 
oportuna ao tema para atingir este objetivo. 
 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

Os Resultados nos trouxeram forte tendência sociais na prática de pressão para o 
exaurimento de seus objetivos. Os grupos de pressão em si já são uma forma de exercer 
pressão. O renomado ROSSEAU (2001) já trabalhara a família como primeira sociedade, e 
única nata, o que em conjunto com a ideia de vontade geral, que encontra maior 
representatividade nos termos de DALARIA (2013) como a síntese das vontades e não sua 
soma, nos trazem margem para abertura de um cenário produtivo para esses grupos através 
do Lobby. Este, o lobby, não é bom ou mal, mas uma ferramenta amoral e deve ser tratada 
como o mesmo e deve ser aproveitado especialmente em uma sociedade que atue a partir do 
civil law, já que este trabalha o favorecimento do escrito em desfavor ao mero dizer da lei, nas 
palavras de PEREIRA FILHO (2016). Ainda encontramos um contraponto na não legalização 
do lobby, apesar de existirem projetos para o mesmo, o mais promissor atualmente sendo a 
PL 1202/2007, a qual busca disciplinar a atividade do lobby e classificar decisões 
administrativas. De forma a evitar a utilização ilegal e permitir a punição daqueles que 
exerçam de maneira antiética. 
 

 

https://www.sinonimos.com.br/literatura/
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CONCLUSÃO 

Dentro da perspectiva da pesquisa realizada, consideramos que o lobby deve servir 
de ferramenta para o desenvolvimento social, não é atual a necessidade do homem se reunir 
em grupos de forma a aumentar seu poderio de atuação. O lobby nesse sentido pode ser 
utilizado para o direcionamento de uma sociedade a partir da síntese de ideias presentes no 
embate de grupos de pressão. Ainda mais clara é a possibilidade de realiza-lo sem a 
necessidade de maleficência ou artimanhas escusas, por meio de uma prática honesta e 
transparente. 
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